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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Referência: Dispensa de Licitação nº 059/2024 

Processo nº 068/2024 

A Prefeitura Municipal de Passa Sete/RS, torna público para conhecimento dos interessados, 

que se encontra em andamento processo administrativo que tem por objeto a “Aquisição de 

material odontológico, conforme Termo de Referência”. 

Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, abre-se prazo às empresas 

interessadas neste objeto para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade.  

As propostas serão recebidas pelo e-mail compraspassasete@gmail.com ou entregues mediante 

protocolo ao setor de Licitações até o dia 17 de maio de 2024. 

Termo de referência, modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial na 

aba licitações. Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou pelo 

telefone: 51 9 9988 0754. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Passa Sete/RS 

será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 

contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação.    

        

       Passa Sete/RS, 14 de maio de 2024. 

 

 

                                                             Maurício Afonso Ruoso 

                                                                 Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Município de Passa Sete - RS 
Secretaria Municipal de Saúde 
Necessidade: Aquisição de material odontológico 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto a aquisição de materiais odontológicos descritos na 

tabela abaixo, a serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde a fim de dar sequência aos 

procedimentos realizados pelo setor de saúde bucal contemplando a população com 

diagnósticos, tratamentos e educação em saúde com o intuito de prevenir o surgimento e a 

proliferação das doenças da cavidade oral, conscientizando os mesmos sobre a importância de 

cuidar da saúde dos dentes e da boca.  

 
ITEM PRODUTO QUANTIDADE 

1 
KIT ACADEMICO PUSCH BUTTON (CANETA ALTA ROTAÇÃO+ 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO+ CONTRA ÂNGULO) 
2 

2 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL SINGLE BOND 4 

3 ACIDO FOSFÓRICO 37% 60 

4 MICROBRUSCH MÉDIO COM DOIS PONTOS DE DOBRA 20 

5 SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCÁRTAVEL (PCT COM 50 UNID) 70 

6 ROLETE DE ALGODÃO 50 

7 MATRIZ DE AÇO 0,07MM 20 

8 MATRIZ DE AÇO 0,05MM 20 

9 SACO DE SACOLÉ (USO PRA RX) 500 

10 
ANESTÉSICO INJETÁVEL (LIDOCAÍNA 36MG+EPINEFRINA 18UG) 

CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8 ML CADA E DE VIDRO 
50 

11 AGULHA GENGIVAL CURTA TRIFACETADA DESCÁRTAVEL 30 

12 
FIO DE SUTURA NYLON NÃO ABSORVIVEL 3-0 TAMANHO DA 

AGULHA 20MM 
50 

13 FLÚOR GEL 1,23% 10 

14 RESINA COMPOSTA FLUIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 10 

15 RESINA COMPOSTA FLUIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 10 

16 
PONTEIRA DE REPOSIÇÃO SERINGA CENTRIX Nº 4 (PCT COM 20 

UNID) 
20 

17 ANESTÉSICO TÓPICO PARA MUCOSA 15 

18 PASTA PROFILÁTICA 20 

19 PONTEIRA PARA FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER EMITER.D 2 

20 GASE ESTERIL 200 

21 
PONTEIRA PARA APARELHO DE ULTRASSON SCHUSTER t1s 

arredondada 
3 

22 MATRIZ DE POLIESTER 20 

23 PAPEL ARTICULAR 20 
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24 HEMOSTÁTICO 4 

25 CARIOSTÁTICO 4 

26 TRICRESOL 2 

27 OTOSPORIN 2 

28 PEDRA POMES 2 

29 ESCOVA DE ROBINSON 100 

30 
PONTEIRA DE BORRACHA PARA POLIMENTO E ACABAMENTO DE 

RESTAURAÇÃO EM RESINA 
100 

31 VASELINA SOLIDA 2 

32 SELANTE DE FÓSSULAS 4 

33 ESCOVA DENTAL INFANTIL 600 

34 ESCOVA DENTAL ADULTO 300 

35 PASTE DE DENTE 600 

36 FIO DENTAL 1000 

37 ABAIXADOR DE LÍNGUA PACOTE COM 100 600 

38 ESPATULA DE RESINA TITANIUM º 1 4 

39 LUVA NITRILICA TAMANHO PP 40 

40 LUVA NITRILICA TAMANHO P 20 

41 LUVA NITRILICA TAMANHO M 60 

42 MÁSCARA ELÁSTICA DESCARTAVEL 10 

43 BICARBONATO 2 

44 BANDA MATRIZ TOFFLEMIRE Nº1 5 

45 BANDA MATRIZ TOFFLEMIRE Nº 2 5 

46 BABADOR DESCÁRTAVEL 30 

47 OLEO LUBRIFICANTE PARA CANETAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 6 

48 TESTE DE VITALIDADE 2 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação está fundamentada na realização prévia de estudo 

técnico preliminar, o qual concluiu pela viabilidade da contratação e segue anexo ao 
presente termo de referência, bem como no art. 75, inciso II, da Lei Federal n 
14.133/2021. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O presente termo tem como solução a aquisição dos itens citados anteriormente 
necessários para dar sequência aos procedimentos realizados pelo setor de saúde bucal 
contemplando a população com diagnósticos, tratamentos e educação em saúde a fim de 
prevenir o surgimento e a proliferação das doenças da cavidade oral, conscientizando os 
mesmos sobre a importância de cuidar da saúde dos dentes e da boca. 

Ademais, por se tratar de uma demanda exclusiva do setor de saúde bucal, essa dispensa 
será aplicada somente à Secretaria de Saúde.  

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 
deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei 
Federal nº 14.133/2021:  

1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
2. Certidão negativa de débitos federais;  
3. Certidão negativa de débitos estaduais;  
4. Certidão negativa de débitos municipais;  
5. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;  
6. Certidão negativa de débitos trabalhistas;  
7. Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;  

 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A contratante deverá efetuar o pagamento decorrente da aquisição dos materiais 
adquiridos nos prazos e condições estabelecidas. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá entregar o objeto no prazo, local e forma estipulados pela 
contratante, respeitando as características necessárias do mesmo. 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
O prazo previsto, para a entrega do serviço, é de 5 (cinco) dias corridos, a contar 

do recebimento da ordem de compra. 
 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias úteis após a entrega do 
objeto, e o efetivo recebimento da nota fiscal com a discriminação dos serviços e o 
número do empenho nas informações complementares, bem como boleto bancário 
com prazo de pagamento não inferior a 15 (quinze) dias, sem protesto automático.  

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante dispensa 
de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, obedecido o prazo 
descrito no §3º de citado artigo, sendo selecionada a proposta mais vantajosa. 

 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A pesquisa de preços foi realizada diretamente com quatro fornecedores, nos termos 
do art. 23, IV, da Lei 14.133/2021, a escolha dos fornecedores foi realizada após pesquisa na 
internet a fim de verificar quais empresas forneciam o objeto em questão. 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 40.681,74 sendo este o 
menor valor obtido por item. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 
correspondente, observando-se o disposto no DECRETO MUNICIPAL Nº 2.332, DE 30/03/2023 
que institui normas para o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 
para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município de Passa 
Sete/RS, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida, salvo melhor juízo, 

decorrerá da seguinte dotação orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Ação: 2152 - Manutenção dos Atendimentos em 

Atenção Básica à Saúde, ESF e Saúde Bucal – 763 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde e 206 – Recursos não vinculados de impostos -ASPS  

 
 

Passa Sete, 10 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Milena Janice dos Santos 

Secretaria Municipal de Saúde 
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PROPOSTA DE PREÇO 

Dispensa de Licitação n° 059/2024 
Prefeitura de Passa Sete/RS 
Razão Social do Proponente: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Fone/Whats: 
Contato 
E-mail: 
 

1. Do objeto 

Item Qtd Descrição Valor Uni Total 

1 2 
KIT ACADEMICO PUSCH BUTTON (CANETA ALTA 
ROTAÇÃO+ CANETA BAIXA ROTAÇÃO+ CONTRA ÂNGULO)   

2 4 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL SINGLE BOND 
  

3 60 ACIDO FOSFÓRICO 37% 
  

4 20 MICROBRUSCH MÉDIO COM DOIS PONTOS DE DOBRA 
  

5 70 
SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCÁRTAVEL (PCT COM 50 
UNID)   

6 50 ROLETE DE ALGODÃO 
  

7 20 MATRIZ DE AÇO 0,07MM 
  

8 20 MATRIZ DE AÇO 0,05MM 
  

9 500 SACO DE SACOLÉ (USO PRA RX) 
  

10 50 
ANESTÉSICO INJETÁVEL (LIDOCAÍNA 36MG+EPINEFRINA 
18UG) CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8 ML CADA E DE 
VIDRO 

  

11 30 AGULHA GENGIVAL CURTA TRIFACETADA DESCÁRTAVEL 
  

12 50 
FIO DE SUTURA NYLON NÃO ABSORVIVEL 3-0 TAMANHO 
DA AGULHA 20MM   

13 10 FLÚOR GEL 1,23% 
  

14 10 RESINA COMPOSTA FLUIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A2 
  

15 10 RESINA COMPOSTA FLUIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3 
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16 20 
PONTEIRA DE REPOSIÇÃO SERINGA CENTRIX Nº 4 (PCT 
COM 20 UNID)   

17 15 ANESTÉSICO TÓPICO PARA MUCOSA 
  

18 20 PASTA PROFILÁTICA 
  

19 2 
PONTEIRA PARA FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER 
EMITER.D   

20 200 GASE ESTERIL 
  

21 3 
PONTEIRA PARA APARELHO DE ULTRASSON SCHUSTER 
t1s arredondada   

22 20 MATRIZ DE POLIESTER 
  

23 20 PAPEL ARTICULAR 
  

24 4 HEMOSTÁTICO 
  

25 4 CARIOSTÁTICO 
  

26 2 TRICRESOL 
  

27 2 OTOSPORIN 
  

28 2 PEDRA POMES 
  

29 100 ESCOVA DE ROBINSON 
  

30 100 
PONTEIRA DE BORRACHA PARA POLIMENTO E 
ACABAMENTO DE RESTAURAÇÃO EM RESINA   

31 2 VASELINA SOLIDA 
  

32 4 SELANTE DE FÓSSULAS 
  

33 600 ESCOVA DENTAL INFANTIL 
  

34 300 ESCOVA DENTAL ADULTO 
  

35 600 PASTE DE DENTE 
  

36 1000 FIO DENTAL 
  

37 600 ABAIXADOR DE LÍNGUA PACOTE COM 100 
  

38 4 ESPATULA DE RESINA TITANIUM º 1 
  

39 40 LUVA NITRILICA TAMANHO PP 
  

40 20 LUVA NITRILICA TAMANHO P 
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41 60 LUVA NITRILICA TAMANHO M 
  

42 10 MÁSCARA ELÁSTICA DESCARTAVEL 
  

43 2 BICARBONATO 
  

44 5 BANDA MATRIZ TOFFLEMIRE Nº1 
  

45 5 BANDA MATRIZ TOFFLEMIRE Nº 2 
  

46 30 BABADOR DESCÁRTAVEL 
  

47 6 
OLEO LUBRIFICANTE PARA CANETAS DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO   

48 2 TESTE DE VITALIDADE 
  

 

Banco: 

Conta: 

Agência: 

 

             Cidade/Estado, _____de maio de 2024. 

 

                                    

_________________________________________________________________ 

Nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa 
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